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Ementa: Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de 
maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, para permitir a movimentação da conta 
vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for acometido de hepatite C viral (HCV). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-213/2007. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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